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As taxas de juros 
médias cobra-
das pelas ins-
tituições finan-

ceiras no cartão de crédito 
rotativo e no cheque espe-
cial continuaram próximas 
de 300% ao ano em abril, se-
gundo informações divulga-
das pelo Banco Central (BC) 
nesta semana.
l	O juro médio do cartão de 

crédito rotativo para pes-
soas físicas caiu de 299,4% 
ao ano, em março, para 
298,6% ao ano, em abril 
deste ano.

l	 Já a taxa média do cheque 
especial, de acordo com a 

instituição, avançou de 
322,7% ao ano, em março, 
para 323,3% ao ano, em 
abril de 2019.
Os juros bancários da eco-

nomia, fixados pelo Banco 
Central a cada 45 dias pa-
ra controlar a inflação, estão 
na mínima histórica de 6,5% 
ao ano desde março do ano 
passado.

A inadimplência, que se-
gundo o Banco Central tam-
bém influencia os juros co-
brados pelos bancos, ficou 
estável em 3% em abril, 
mesmo patamar de março. 
No caso das pessoas físicas, 
continuou em 3,4% e, das em-
presas, avançou de 2,5% pa-
ra 2,6% de março para abril.

O crédito rotativo do car-
tão de crédito pode ser acio-
nado pela pessoa que não 
pode pagar o valor total da 
sua fatura no vencimento, 
mas não quer ficar inadim-
plente. Para usar o crédito 
rotativo, o consumidor paga 
qualquer valor entre o míni-
mo e total da fatura. O res-
tante é automaticamente fi-
nanciado e lançado no mês 
seguinte, com juros.

O cheque especial é uma 
linha emergencial que per-
mite ao correntista gastar 
um certo limite definido pe-
lo banco, mesmo que ele 
não tenha dinheiro na con-
ta. Mas esta facilidade custa 
a ele juros mais altos.

à  ECONOMIA

Juros do cartão de crédito e cheque especial 
em abril seguiram próximos de 300%, diz BC

A inadimplência ficou estável em 3% no referido mês
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CNPJ: 51842177000176       Exercicio: 2019

Discriminacao

Período: Maio / 2018  -  Abril/2019              R$ 1,00

mai / 2018 jun / 2018 jul / 2018 ago / 2018 set / 2018 out / 2018
nov / 2018 dez / 2018 jan / 2019 fev / 2019 mar / 2019 abr / 2019

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenviárias - EXECUTIVO 

Total

(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

DESPESAS COM PESSOAL

  Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Ativo 768.639,34 768.666,59 750.460,65 762.241,72 768.716,62 793.443,46
770.723,66 764.631,24 827.035,49 801.759,29 797.763,79 842.366,37

9.416.448,22

  Contratação Temporária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Teceirização de Mão-de-Obra (art 18, pár. 1º da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Remuneração de Agentes Políticos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Encargos Sociais 162.958,09 161.771,93 154.769,46 161.405,05 167.142,70 184.371,38
171.654,87 169.932,56 174.566,05 186.077,13 182.595,27 191.890,64

2.069.135,13

  Inativos e Pensionistas 181.862,64 202.918,75 197.133,81 193.497,16 193.020,81 193.823,78
209.696,21 250.871,25 229.750,84 237.977,24 224.142,92 208.201,00

2.522.896,41

  Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Outras Despesas e Obrigações (Variaveis, Pasep, etc) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Despesas de Exerc. Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 SUBTOTAL (I) 1.113.460,07 1.133.357,27 1.102.363,92 1.117.143,93 1.128.880,13 1.171.638,62
1.152.074,74 1.185.435,05 1.231.352,38 1.225.813,66 1.204.501,98 1.242.458,01

14.008.479,76

  Indenização por demissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Incentivo à demissão voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Decorrentes Decisão Judicial e Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Despesas com inativos Pensionistas custeadas com 
Recursos vinculados

176.776,88 197.832,99 190.293,79 183.740,00 187.859,62 188.662,59
204.535,02 245.710,06 224.589,65 232.816,05 218.804,70 202.862,78

2.454.484,13
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(Art. 22; Art. 59, §1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; § 1º e 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 9717/98)

          Receitas Vinculadas ao RPPS 246.950,33 237.381,56 234.850,67 236.745,28 241.162,94 302.799,37
195.200,45 254.350,76 149.358,62 206.899,44 206.483,62 212.796,09

2.724.979,13

          Despesas com Inativos e Pens. Vinc ao RPPS 176.776,88 197.832,99 190.293,79 183.740,00 187.859,62 188.662,59
204.535,02 245.710,06 224.589,65 232.816,05 218.804,70 202.862,78

2.454.484,13

 SUBTOTAL (II) 176.776,88 197.832,99 190.293,79 183.740,00 187.859,62 188.662,59
204.535,02 245.710,06 224.589,65 232.816,05 218.804,70 202.862,78

2.454.484,13

TOTAL LIQUIDO (I-II) 936.683,19 935.524,28 912.070,13 933.403,93 941.020,51 982.976,03
947.539,72 939.724,99 1.006.762,73 992.997,61 985.697,28 1.039.595,23

11.553.995,63

21.596.061,58
11.553.995,63

53,50%

Receita Corrente Líquida
Despesa com Pessoal
Percentual Gasto

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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Relatório de Gestão Fiscal
Art. 54 e 55 LC 101/00

Poder: Executivo
Período: 1º Quadrimestre

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF R$ %

21.596.061,58 100,00

Exercício: 2019

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL

Município: PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

   Montante  11.553.995,63  53,50
   Limite Máximo (art. 20 LRF)  11.661.873,25  54,00
   Limite Prudencial 95% (Par. único art. 22 LRF)  11.078.779,59  51,30
   Limite Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  10.495.685,93  48,60
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

   Saldo Devedor  6.864.780,31  31,79
   Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)  25.915.273,90  120,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

CONCESSÕES DE GARANTIAS

   Montante  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)  4.751.133,55  22,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

   Realizadas no Período  0,00  0,00
   Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)  3.455.369,85  16,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

   Saldo Devedor  0,00  0,00
   Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)  1.511.724,31  7,00
   Excesso a Regularizar  0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 31 de Maio de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.544.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Exercício: 2019
Demonstrativo do Resultado Primário  

RREO - Anexo VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00
Periodo de Referencia: Janeiro a Abril - Bimestre: Março/Abril

No Bimestre Até Bimestre
RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 

REALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

21.248.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 3.305.766,86 7.014.573,23
1.008.500,00 Receitas Tributárias 271.193,80 445.836,63

161.000,00  IPTU 0,00 38.111,31
145.500,00  ISS 17.194,66 40.231,72
250.000,00  ITBI 169.016,10 234.116,10
245.000,00  IRRF 84.325,95 131.577,91
207.000,00  Outras Receitas Tributárias 657,09 1.799,59

1.519.000,00 Receitas de Contribuição 116.575,20 286.546,46
73.500,00 Receita Patrimonial 4.593,17 9.281,67
69.500,00  (-) Aplicações Financeiras(II) 4.538,19 8.962,78
4.000,00  Outras Receitas Patrimoniais 54,98 318,89

18.593.000,00 Transferencias Correntes 2.882.175,57 6.204.848,59
6.560.000,00  FPM 1.041.959,51 2.387.624,56
4.960.000,00  ICMS 838.185,93 1.641.966,09

448.000,00  IPVA 70.218,37 296.490,99
80.000,00  Cota-Parte do ITR 10.369,95 28.518,89
24.000,00  Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

0,00  Transferência da LC n° 61/1989 0,00 0,00
2.200.000,00  Transferências do FUNDEB 405.171,61 882.154,87
4.321.000,00  Outras Transferencias Correntes 516.270,20 968.093,19

54.000,00 Demais Receitas Correntes 31.229,12 68.059,88
0,00  Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

54.000,00  Receitas Correntes Restantes 31.229,12 68.059,88
21.178.500,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I-II-III) 3.301.228,67 7.005.610,45

25.000,00RECEITAS DE CAPITAL (V) 0,00 0,00
0,00 Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00
0,00 Amortização de Emprestimo (VII) 0,00 0,00

5.000,00 Alienação de Bens 0,00 0,00
0,00  Rec. Invest. Temporarios (VIII) 0,00 0,00
0,00  Rec. Inves. permanentes (IX) 0,00 0,00

5.000,00  Alienação de Bens 0,00 0,00
10.000,00 Transferencias de Capital 0,00 0,00

0,00  Convênios 0,00 0,00
10.000,00  Outras Tasnferencias Capital 0,00 0,00
10.000,00 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

0,00  Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
0,00  Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

25.000,00Receitas Primárias de Capital (XI=V-VI-VII-VIII-IX-X) 0,00 0,00
21.203.500,00Receita Primaria Total (XII = IV+XI) 3.301.228,67 7.005.610,45

No Bimestre Até Bimestre
DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS 

PRIMÁRIAS
DESPESAS LIQUIDADAS

21.931.000,00DESPESAS CORRENTES (XIII) 3.950.803,42 7.853.685,58
14.327.400,00  Pessoal e Encargos Sociais 2.561.277,57 5.130.845,15

1.000,00  Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00
7.602.600,00  Outras Despesas Correntes 1.389.525,85 2.722.840,43

21.930.000,00Despesas Primárias Correntes (XV=XIII-XIV) 3.950.803,42 7.853.685,58
1.938.788,30DESPESA DE CAPITAL (XVI) 339.735,75 525.240,05
1.264.788,30 Investimentos 103.982,26 162.709,94

0,00 Inversões Financeiras 0,00 0,00
0,00  Concessão de Empréstimos (XVII) 0,00 0,00
0,00  Aquisição de Tírulo de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00
0,00  Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00

674.000,00 Amortização da Dívida (XIX) 235.753,49 362.530,11
1.264.788,30Despesas Primárias de Capital (XX=XVI-XVII-XVIII-XIX) 103.982,26 162.709,94

233.000,00Reserva de Contingencia (XXI) 0,00 0,00
0,00Reserva do RPPS (XXII) 0,00 0,00

23.427.788,30DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII=XV+XX+XXI+XXII) 4.054.785,68 8.016.395,52
)(2.224.288,30RESULTADO PRIMÁRIO (XXIV=XII-XXIII) )(753.557,01 )(1.010.785,07

Data/Hora: 30/05/2019 08:56:15 - USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2.3.0.4044
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CNPJ: 51842177000176       Exercicio: 2019

Discriminacao

Período: Maio / 2018  -  Abril/2019              R$ 1,00

mai / 2018 jun / 2018 jul / 2018 ago / 2018 set / 2018 out / 2018
nov / 2018 dez / 2018 jan / 2019 fev / 2019 mar / 2019 abr / 2019

Previsão

Receita Corrente Líquida

Total (Ultimos 12 
meses)

(Art. 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 2.228.865,28 1.929.758,63 1.983.404,80 2.060.496,66 1.467.908,92 1.866.326,03
1.637.805,50 2.929.871,44 2.167.978,87 1.970.827,30 1.914.978,37 1.765.775,80

23.923.997,60 22.750.000,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 59.982,87 109.294,96 55.188,64 226.413,05 55.545,66 55.853,60
56.774,89 339.427,08 59.979,50 109.991,76 58.014,70 58.560,50

1.245.027,21 1.524.000,00

   Autarquias 59.982,87 109.294,96 55.188,64 226.413,05 55.545,66 55.853,60
56.774,89 339.427,08 59.979,50 109.991,76 58.014,70 58.560,50

1.245.027,21

   Fundações Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Empresas Estatais Dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Subtotal 2.288.848,15 2.039.053,59 2.038.593,44 2.286.909,71 1.523.454,58 1.922.179,63
1.694.580,39 3.269.298,52 2.227.958,37 2.080.819,06 1.972.993,07 1.824.336,30

25.169.024,81 24.274.000,00

DEDUÇÕES (II) 295.161,58 295.282,60 223.519,90 389.876,71 202.439,43 274.299,84
237.384,40 563.465,20 309.691,56 290.279,50 240.622,21 250.940,30

3.572.963,23 15.130.000,00

  Contrib. Plano Prev. Assist. Social Servidor 4.153,90 60.786,54 5.742,90 176.611,32 5.296,06 5.164,01
5.593,71 287.928,94 0,00 0,00 0,00 0,00

551.277,38 0,00

  Compensação Financ. entre Regimes Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

  Restos a Pagar Cancelados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

  Dedução de Receitas para Formaçãdo do FUNDEB 291.007,68 234.496,06 217.777,00 213.265,39 197.143,37 269.135,83
231.790,69 275.536,26 309.691,56 290.279,50 240.622,21 250.940,30

3.021.685,85 15.130.000,00

RECEITAS CORRENTE LIQUIDA (I-II) 1.993.686,57 1.743.770,99 1.815.073,54 1.897.033,00 1.321.015,15 1.647.879,79
1.457.195,99 2.705.833,32 1.918.266,81 1.790.539,56 1.732.370,86 1.573.396,00

21.596.061,58 9.144.000,00

Uma publicação: Sexta-feira, dia 31 de Maio de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.544.
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 31 de Maio de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.544.
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Exercício: 2019

01 - Legislativa 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00 135.644,85 679.552,63 145.458,09 291.080,23 79.367,14370.447,37

   031 - AÇÃO LEGISLATIVA 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00 135.644,85 679.552,63 145.458,09 291.080,23 79.367,14370.447,37

04 - Adminstração 2.331.900,00 -36.400,00 2.295.500,00 398.020,69 976.963,11 430.997,00 854.467,22 464.069,671.318.536,89

   122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.899.200,00 -9.100,00 1.890.100,00 326.071,10 772.477,92 345.019,99 693.152,41 424.469,671.117.622,08

   123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 432.700,00 -27.300,00 405.400,00 71.949,59 204.485,19 85.977,01 161.314,81 39.600,00200.914,81

08 - Assistência Social 979.600,00 -63.500,00 916.100,00 134.342,08 456.069,44 158.169,22 299.882,97 160.147,59460.030,56

   241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 91.500,00 8.000,00 99.500,00 12.586,95 37.478,70 18.378,83 31.012,92 31.008,3862.021,30

   243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOSLESCE 148.000,00 3.000,00 151.000,00 22.187,64 101.569,67 21.962,79 45.349,36 4.080,9749.430,33

   244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 710.100,00 -83.000,00 627.100,00 94.948,07 290.319,34 113.208,18 211.722,42 125.058,24336.780,66

   306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 30.000,00 8.500,00 38.500,00 4.619,42 26.701,73 4.619,42 11.798,27 0,0011.798,27

09 - Previdência Social 3.746.000,00 70.000,00 3.816.000,00 735.232,00 2.437.717,24 735.232,00 1.378.282,76 0,001.378.282,76

   271 - PREVIDÊNCIA BÁSICA 720.000,00 0,00 720.000,00 152.905,92 421.906,11 152.905,92 298.093,89 0,00298.093,89

   272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRI 3.026.000,00 70.000,00 3.096.000,00 582.326,08 2.015.811,13 582.326,08 1.080.188,87 0,001.080.188,87

10 - Saúde 4.657.500,00 203.500,00 4.861.000,00 755.376,78 1.785.580,60 985.513,65 1.860.428,41 1.214.990,993.075.419,40

   301 - ATENÇÃO BÁSICA 3.888.000,00 71.900,00 3.959.900,00 719.238,99 1.717.832,81 830.924,23 1.555.243,55 686.823,642.242.067,19

   302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORI 604.500,00 100.000,00 704.500,00 0,00 4.500,00 108.500,00 225.900,00 474.100,00700.000,00

   303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTIC 14.000,00 33.600,00 47.600,00 -6.400,00 5.126,03 0,00 9.158,97 33.315,0042.473,97

   304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 54.000,00 -13.500,00 40.500,00 3.284,00 8.860,09 6.835,63 13.761,56 17.878,3531.639,91

   305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 97.000,00 11.500,00 108.500,00 39.253,79 49.261,67 39.253,79 56.364,33 2.874,0059.238,33

12 - Educação 5.694.000,00 237.400,00 5.931.400,00 974.110,88 2.750.081,73 1.082.253,02 2.073.288,71 1.108.029,563.181.318,27
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FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS /

ANULAÇÕES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
EMPENHAR

DESPESAS
EMPENHADAS
NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
LIQUIDAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Entidade: Consolidado
Período: 2º Bimestre

Página: 2/3

Exercício: 2019

   361 - ENSINO FUNDAMENTAL 3.872.500,00 153.700,00 4.026.200,00 721.297,10 1.872.550,89 792.609,69 1.553.104,48 600.544,632.153.649,11

   362 - ENSINO MÉDIO 222.500,00 37.800,00 260.300,00 16.891,14 66.962,81 29.364,29 55.577,07 137.760,12193.337,19

   364 - ENSINO SUPERIOR 255.000,00 24.000,00 279.000,00 64.649,02 99.620,15 68.632,76 79.250,87 100.128,98179.379,85

   365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.266.000,00 15.900,00 1.281.900,00 171.273,62 710.947,88 185.646,28 379.356,29 191.595,83570.952,12

   367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 78.000,00 6.000,00 84.000,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00 78.000,0084.000,00

15 - Urbanismo 1.854.700,00 862.488,30 2.717.188,30 354.129,23 909.579,73 345.759,82 743.092,02 1.064.516,551.807.608,57

   451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.000,00 836.288,30 840.288,30 0,00 2.358,07 0,00 45.656,77 792.273,46837.930,23

   452 - SERVIÇOS URBNOS 1.850.700,00 26.200,00 1.876.900,00 354.129,23 907.221,66 345.759,82 697.435,25 272.243,09969.678,34

17 - Saneamento 203.000,00 6.600,00 209.600,00 34.395,82 96.400,74 26.998,86 54.017,39 59.181,87113.199,26

   512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 203.000,00 6.600,00 209.600,00 34.395,82 96.400,74 26.998,86 54.017,39 59.181,87113.199,26

18 - Gestão Ambiental 51.800,00 -32.100,00 19.700,00 0,00 16.877,60 0,00 2.822,40 0,002.822,40

   541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIEN 51.800,00 -32.100,00 19.700,00 0,00 16.877,60 0,00 2.822,40 0,002.822,40

20 - Agricultura 300.000,00 68.300,00 368.300,00 73.201,13 107.117,94 75.931,76 135.535,91 125.646,15261.182,06

   606 - EXTENSÃO RURAL 300.000,00 68.300,00 368.300,00 73.201,13 107.117,94 75.931,76 135.535,91 125.646,15261.182,06

26 - Transporte 531.500,00 -14.400,00 517.100,00 68.263,26 186.445,76 58.531,32 121.465,33 209.188,91330.654,24

   782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 531.500,00 -14.400,00 517.100,00 68.263,26 186.445,76 58.531,32 121.465,33 209.188,91330.654,24

27 - Desporto e Lazer 385.000,00 31.900,00 416.900,00 97.647,14 179.418,90 97.961,90 220.894,58 16.586,52237.481,10

   812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 181.000,00 -45.100,00 135.900,00 26.348,70 74.436,65 25.637,30 46.539,92 14.923,4361.463,35

   813 - LAZER 204.000,00 77.000,00 281.000,00 71.298,44 104.982,25 72.324,60 174.354,66 1.663,09176.017,75

28 - Encargos Especiais 697.000,00 54.000,00 751.000,00 164.798,22 364.354,45 147.732,53 343.667,70 42.977,85386.645,55
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(17) 99702-2455  (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 310 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 33 MIL +  TRANSF.  DIV.
Tratar com Leonilda pelo celular: (17) 99609-7429

Aluga-se apartamento
no Guarujá

Localizado na Praia da Enseada, 
a 150 metros da praia, com 2 quartos 
e uma suíte, com 6 camas, geladeira,

televisões e equipamentos de cozinha.

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS /

ANULAÇÕES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
EMPENHAR

DESPESAS
EMPENHADAS
NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

NO PERÍODO

DESPESAS
LÍQUIDAS

ATÉ O 
PERÍODO

SALDO A
LIQUIDAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Entidade: Consolidado
Período: 2º Bimestre

Página: 3/3

Exercício: 2019

   843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 537.000,00 54.000,00 591.000,00 133.627,90 264.780,33 116.562,21 283.241,82 42.977,85326.219,67

   845 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 160.000,00 0,00 160.000,00 31.170,32 99.574,12 31.170,32 60.425,88 0,0060.425,88

99 - Reserva de Contingencia 518.000,00 -285.000,00 233.000,00 0,00 233.000,00 0,00 0,00 0,000,00

   999 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA GERAL 518.000,00 -285.000,00 233.000,00 0,00 233.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL 23.000.000,00 1.102.788,30 24.102.788,30 3.925.162,08 11.179.159,87 4.290.539,17 8.378.925,63 4.544.702,8012.923.628,43
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   843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 537.000,00 54.000,00 591.000,00 133.627,90 264.780,33 116.562,21 283.241,82 42.977,85326.219,67
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99 - Reserva de Contingencia 518.000,00 -285.000,00 233.000,00 0,00 233.000,00 0,00 0,00 0,000,00

   999 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA GERAL 518.000,00 -285.000,00 233.000,00 0,00 233.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL 23.000.000,00 1.102.788,30 24.102.788,30 3.925.162,08 11.179.159,87 4.290.539,17 8.378.925,63 4.544.702,8012.923.628,43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
CNPJ: 51842177000176

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 

Poder / Órgão

Saldo de Exercícios
Anteriores

 Processados Liquidação

Movimentação até o Bimestre

Pagamentos Cancelamentos

 Processados Não Proces.  Processados Não Proces.  Processados
      Não 
Processados

Inscrição ao Final do                  
Exercício

 Processados       Não 
Processados

Saldo até o Bimestre

Página 1/1

R$ 1,00 

Período: Janeiro a Abril Exercício: 2019

      Não 
Processados

Executivo 1.966.850,09 664.137,59 132.911,96402.575,93 269.663,97 1.300.851,21 269.663,97 1.861,29 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal 1.964.407,92 662.843,42 132.911,96402.575,93 269.663,97 1.299.703,21 269.663,97 1.861,29 0,00 0,00 0,00

F.R:01 1.726.405,77 571.189,66 51.176,0352.521,70 1.345,67 1.153.354,82 1.345,67 1.861,29 0,00 0,00 0,00

F.R:02 39.561,96 19.019,52 80.031,8380.031,83 0,00 20.542,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

F.R:05 198.440,19 72.634,24 1.704,10270.022,40 268.318,30 125.805,95 268.318,30 0,00 0,00 0,00 0,00

Autarquia 2.442,17 1.294,17 0,000,00 0,00 1.148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FR:04 2.442,17 1.294,17 0,000,00 0,00 1.148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 1.966.850,09 664.137,59 132.911,96402.575,93 269.663,97 1.300.851,21 269.663,97 1.861,29 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 
Período de Referencia Março/Abril
LRF, art. 55, inciso III Valores Expressos em R$

Exercício: 2019

SALDO
ESPECIFICAÇÃO

Em 31 Dez 2018 Em 28 fev 2019 Em 30 Abr 2019

ADMINISTRAÇÃO: CONSOLIDADA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 8.113.341,26 8.003.576,84 7.892.594,79
DEDUÇÕES (II)* 6.754.002,77 6.961.252,15 6.546.263,97
  Ativo Disponível 1.641.350,65 1.633.612,58 1.561.892,29
   Haveres Financeiros 6.025.314,96 6.387.886,73 6.050.403,25
  (-) Restos a Pagar Processados 912.662,84 1.060.247,16 1.066.031,57
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III=I-II) 1.359.338,49 1.042.324,69 1.346.330,82
  Receita de Privatizações (IV) 0,00 0,00 0,00
  Passivos Reconhecidos (V) 8.113.167,82 8.222.758,80 7.892.594,79
DÍVIDA FISCAL LIQUIDADA (III+IV-V) )(6.753.829,33 )(7.180.434,11 )(6.546.263,97

PERÍODO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÃO

No Bimestre Jan até Bimestre

RESULTADO NOMINAL 634.170,14 207.565,36

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO
PARA O EXERCÍCIO DE REFERENCIA

(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponivel + Haveres Financeiros) deverá ser lançado valor zero, pois não deve haver valores 
negativo. Justificativas (art 9º , cc inciso I, §2º, art. 53, da LFR)

0,00

VALOR

Data/Hora: 30/05/2019 08:55:48 - USR: BW - CP: SALIMA - Versão: 2.3.0.4044
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 
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(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas "a" e "b", da LC. 101/00) R$ 1,00

Receitas
Previsão Anual Bimestre Acumulado

Inicial Atualizado Previsto Realizado Previsto Realizado a Realizar

Receitas Correntes (A) 22.975.000,00 22.975.000,00 3.829.166,74 3.311.968,51 7.658.333,48 7.160.041,59 15.814.958,41
 Tributárias 1.008.500,00 1.008.500,00 168.083,36 271.193,80 336.166,72 445.836,63 562.663,37
   Impostos 886.500,00 886.500,00 147.750,00 270.536,71 295.500,00 444.682,02 441.817,98
     IPTU 95.000,00 95.000,00 15.833,34 0,00 31.666,68 37.449,86 57.550,14
     ISSQN 140.000,00 140.000,00 23.333,34 17.194,66 46.666,68 40.231,72 99.768,28
     ITBI 250.000,00 250.000,00 41.666,66 169.016,10 83.333,32 234.116,10 15.883,90
     IRRF 245.000,00 245.000,00 40.833,34 84.325,95 81.666,68 131.577,91 113.422,09
     Outros Impostos 156.500,00 156.500,00 26.083,32 0,00 52.166,64 1.306,43 155.193,57
   Taxas 122.000,00 122.000,00 20.333,36 657,09 40.666,72 1.154,61 120.845,39
   Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Contribuições 3.246.000,00 3.246.000,00 541.000,00 122.776,85 1.082.000,00 432.014,82 2.813.985,18
 Patrimoniais 73.500,00 73.500,00 12.250,04 4.593,17 24.500,08 9.281,67 64.218,33
 Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Transferencias Correntes )(3.026.000,00 )(3.026.000,00 )(504.333,34 )(491.562,51 )(1.008.666,68 )(1.091.533,57 )(1.934.466,43
 (-) Contas Redutoras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Outras Receitas Correntes 54.000,00 54.000,00 9.000,00 31.229,12 18.000,00 68.059,88 )(14.059,88

Receita de Capital (B) 25.000,00 25.000,00 4.166,68 0,00 8.333,36 0,00 25.000,00
 Operações de Crétido 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Alienação de Bens 5.000,00 5.000,00 833,34 0,00 1.666,68 0,00 5.000,00
 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Transferências de Capital 10.000,00 10.000,00 1.666,68 0,00 3.333,36 0,00 10.000,00
 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Total (A+B) 23.000.000,00 23.000.000,00 3.833.333,42 3.311.968,51 7.666.666,84 7.160.041,59 15.839.958,41

Despesa
Dotação Anual Bimestre Acumulado

Inicial Atualizado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a Liquidar

Despesas Correntes (C) 21.722.700,00 21.931.000,00 3.566.547,30 3.950.803,42 11.561.323,73 7.853.685,58 3.707.638,15
 Pessoal/Encargos Sociais 14.572.500,00 14.327.400,00 2.561.277,57 2.561.277,57 5.130.845,15 5.130.845,15 0,00
 Juros/Encargos da Divida Interna 2.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Juros/Encargos Divida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Outras Despesas Correntes 7.148.200,00 7.602.600,00 1.005.269,73 1.389.525,85 6.430.478,58 2.722.840,43 3.707.638,15

Despesas de Capital (D) 759.300,00 1.938.788,30 358.614,78 339.735,75 1.362.304,70 525.240,05 837.064,65
 Investimentos 184.300,00 1.264.788,30 105.795,60 103.982,26 956.796,74 162.709,94 794.086,80
 Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Amortização da Divida 575.000,00 674.000,00 252.819,18 235.753,49 405.507,96 362.530,11 42.977,85
  Amortização do Refin. Div. Mobil. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Amortizações 575.000,00 674.000,00 252.819,18 235.753,49 405.507,96 362.530,11 42.977,85
 Outras Despesa de Capital

Reserva de Contingência (E) 518.000,00 233.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa Total (C+D) 22.482.000,00 23.869.788,30 3.925.162,08 4.290.539,17 12.923.628,43 8.378.925,63 4.544.702,80
SUPERAVIT/DEFICIT (A+B)-(C+D) 518.000,00 )(869.788,30 )(91.828,66 )(978.570,66 )(5.256.961,59 )(1.218.884,04 11.295.255,61
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
PREVISÃO 

ANUAL 
INICIAL

PREVISÃO 
ANUAL 

ATUALIZADA

RECEITAS 
PREVISTAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

RECEITAS 
REALIZADAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

Período: 2º Bimestre

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

Exercício: 2019

RECEITAS CORRENTES(I)  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
  Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição do Servidor Ativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição do Servidor Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição de Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
RECEITAS DE CAPITAL(II)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(III)  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
  Contribuição Patronal do Exercício  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita de Capital Intra-Orçamentária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Intra-Orçamentárias  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA IV  0,00  0,00  0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT(V)  0,00  0,00  0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS(VI)  0,00  0,00  0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVICÊNCIARIAS(VII) = (I+II+III+V+VI)  1.866.000,00  1.866.000,00  153.884,20 1.866.000,00
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
PREVISÃO 
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ANUAL 
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RECEITAS 
REALIZADAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

Período: 2º Bimestre

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

Exercício: 2019

RECEITAS CORRENTES(I)  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
  Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição do Servidor Ativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição do Servidor Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição de Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
RECEITAS DE CAPITAL(II)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(III)  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
  Contribuição Patronal do Exercício  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  933.000,00  933.000,00  76.942,10 933.000,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Ativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Inativo Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil  0,00  0,00  0,00 0,00
  Receita de Capital Intra-Orçamentária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00
  Outras Receitas Intra-Orçamentárias  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA IV  0,00  0,00  0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT(V)  0,00  0,00  0,00 0,00
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS(VI)  0,00  0,00  0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVICÊNCIARIAS(VII) = (I+II+III+V+VI)  1.866.000,00  1.866.000,00  153.884,20 1.866.000,00
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

ATÉ O 
BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

Período: 2º Bimestre

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

Exercício: 2019

ADMINISTRAÇÃO (VII)  298.000,00  180.116,87  180.116,87 298.000,00
    Despesas Correntes  233.000,00  55.546,86  55.546,86 233.000,00
    Despesas de Capital  65.000,00  124.570,01  124.570,01 65.000,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII)  2.650.000,00  879.073,18  879.073,18 2.650.000,00
    Aposentadoria  1.800.000,00  626.204,66  626.204,66 1.800.000,00
    Pensões  300.000,00  80.956,27  80.956,27 300.000,00
    Outros Benefícios Previdenciários  550.000,00  171.912,25  171.912,25 550.000,00
  Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00
    Compensação Previdenciária de Aposentadoria entre RPPS e o RGPS  0,00  0,00  0,00 0,00
    Compensação Previdenciária de Pensões entre o RPPS e o RGPS  0,00  0,00  0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX)  303.000,00  0,00  0,00 303.000,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X) = (VII+VIII+IX)  3.251.000,00  1.059.190,05  1.059.190,05 3.251.000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (VI-X)  -1.385.000,00  806.809,95  -905.305,85 -1.385.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

Período: 2º Bimestre

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

Exercício: 2019

ADMINISTRAÇÃO (VII)  298.000,00  180.116,87  180.116,87 298.000,00
    Despesas Correntes  233.000,00  55.546,86  55.546,86 233.000,00
    Despesas de Capital  65.000,00  124.570,01  124.570,01 65.000,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII)  2.650.000,00  879.073,18  879.073,18 2.650.000,00
    Aposentadoria  1.800.000,00  626.204,66  626.204,66 1.800.000,00
    Pensões  300.000,00  80.956,27  80.956,27 300.000,00
    Outros Benefícios Previdenciários  550.000,00  171.912,25  171.912,25 550.000,00
  Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00
    Compensação Previdenciária de Aposentadoria entre RPPS e o RGPS  0,00  0,00  0,00 0,00
    Compensação Previdenciária de Pensões entre o RPPS e o RGPS  0,00  0,00  0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX)  303.000,00  0,00  0,00 303.000,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X) = (VII+VIII+IX)  3.251.000,00  1.059.190,05  1.059.190,05 3.251.000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (VI-X)  -1.385.000,00  806.809,95  -905.305,85 -1.385.000,00
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MUNICÍPIO DE POPULINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 51.842.177/0001-76 
Rua 13 de Maio, 1211 - Centro - CEP: 15670-000 - Fone: 17 3639-9020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
      A Prefeitura  Municipal de Populina, Estado de São Paulo, 
faz saber quantos o presente Edital virem e/ou dele conhecimento tiverem, que as abaixo relacionadas, 
aprovadas e classificadas no concurso público nº01/2015, realizado no município de Populina, está sendo 
convocada para comparecer na sede da Prefeitura Municipal, acompanhada da documentação exigida, a partir 
de 17 de Fevereiro de 2017. O não comparecimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, acompanhado 
com todos os documentos solicitados, implicará na perda do direito de assumir o respectivo cargo, salvo, em 
caso devidamente justificado.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I 
10º - Silvia Gonçalves Garcia  
 

      A candidata deverá apresentar os documentos e habilitações 
exigidas pela Lei Complementar nº02/1995 e Legislação vigente, conforme abaixo: 
 

Fotocópias de: 
-  Identidade (RG);  
- CPF/CIC;  
- PIS ou PASEP;  
- Título de Eleitor;  
- Carteira Nacional de Habilitação - CNH 
- Comprovantes de Quitação Eleitoral (três últimas eleições) ou Certidão expedida pela Justiça Eleitoral;  
- Certidão de Casamento ou nascimento (ou Declaração de estado Civil quando união estável); 
- Certidão de Nascimento dos dependentes;  
- Carteira de Trabalho (paginas:  foto,  qualificação  civil, contrato de trabalho. Se não possuir registros tirar 
mesmo estando em branco);  
- Comprovação da Escolaridade/Formação exigida para o cargo conforme especificado no Edital de Abertura 
do concurso;  
- Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, quando requisito para o 
cargo/área/perfil, não estar cumprindo penalidade imposta após regular processo administrativo, que o impeça, 
ainda que temporariamente, de exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com 
as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;  
- N.º da Conta Corrente (preferencialmente no Santander); 
- Comprovante de Endereço (conta de água, luz, telefone); 
- Declaração informando o número de Telefone para contato; 
- Declaração informando o endereço eletrônico (e-mail) para contato. 
NOTA: Todos os documentos apresentados em fotocópia deverão estar acompanhados dos respectivos 
originais para conferência.  
Originais de:  
- 01 (uma) fotografia 3x4;  
- Atestado de Sanidade Ocupacional, fornecido por profissionais da área Médica indicados pela Prefeitura 
Municipal de Populina; 
- Certidão negativa de execuções penais (site http://www.tjsp.jus.br);  
- Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição da República; 
- Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;  
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes; 
- Declaração de Dependentes de Imposto de Renda; 
- Declaração informando se exerce outro cargo, emprego ou função pública no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 
- Declaração de não estar cumprindo sansão por Inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público da esfera 
Federal, Estadual e Municipal; 
- Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Populina. 
 
       E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente 
edital. 
 

Prefeitura Municipal de Populina, 16 de Fevereiro de 2017.    
 
       ADAUTO PINTO 
                  -Prefeito Municipal- 

publicações
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Questionário Avaliativo 
Processo Eleitoral Conselho Tutelar –  

 
Nome: _______________________________________________________________________ 
 
1-  Qual a disposição que trará o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

a) Proteção Integral à criança e ao adolescente 
b) Proteção Integral  somente à Criança 
c) Proteção Integral  somente ao Adolescente 
d) Proteção parcial a criança e ao adolescente 

 
 
2- Conforme art. 2º da Lei 8.069/90 ( ECA), considera-se ...” adolescente aquela entre doze e 
dezoito anos de idade” em casos excepcional aplica-se a Lei a pessoa até que idade? 
 

a) Entre 18 a 24 anos 
b) Entre 18 a 22 anos 
c) Entre 18 a 21 anos 
d) Entre 18 a 20 anos 

 
3- Em seu artigo 13 da Lei 8.069/90 , de que trata sob a suspeita ou confirmação de castigo 
físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus tratos contra a criança e ao adolescente, 
esses casos deverão obrigatoriamente ser comunicado a qual órgão? 
 

a) Polícia Civil 
b) Policia Militar 
c) Gabinete do Prefeito 
d) Conselho Tutelar 

 
4- O Conselho Tutelar é formado com quantos membros : 
 

a) 04 membros 
b) 06 membros 
c) 05 membros 
d) 06 membros  

 
5- A realização da Vacinação das crianças é um procedimento  que deve ser realizado sob qual 
critério? 
 

a) Obrigatório 
b) Facultativo a critério dos familiares 
c) Sob recomendação médica 
d) Sob ordem expressa da justiça 

 
6-  O que é uma Família Natural: 

a) Comunidade formada apenas pelos pais 
b) Comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes; 
c) Comunidade formada apenas pelos descendentes dos pais 
d) Comunidade externa que a criança mantem contato de afinidade 

Questionário Avaliativo
Processo Eleitoral Conselho Tutelar – 

Nome: ________________________________________________________
1 - Qual a disposição que trará o Estatuto da Criança e do Adolescente.
a) Proteção Integral à criança e ao adolescente
b) Proteção Integral somente à Criança
c) Proteção Integral somente ao Adolescente
d) Proteção parcial a criança e ao adolescente
2 - Conforme art. 2º da Lei 8.069/90 ( ECA), considera -se ...” adolescente 

aquela entre doze e dezoito anos de idade” em casos excepcional aplica -se a 
Lei a pessoa até que idade?

a) Entre 18 a 24 anos
b) Entre 18 a 22 anos
c) Entre 18 a 21 anos
d) Entre 18 a 20 anos
3 - Em seu artigo 13 da Lei 8.069/90 , de que trata sob a suspeita ou confir-

mação de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus tratos 
contra a criança e ao adolescente, esses casos deverão obrigatoriamente ser 
comunicado a qual órgão?

a) Polícia Civil
b) Policia Militar
c) Gabinete do Prefeito
d) Conselho Tutelar
4 - O Conselho Tutelar é formado com quantos membros :
a) 04 membros
b) 06 membros
c) 05 membros
d) 06 membros 
5 - A realização da Vacinação das crianças é um procedimento que deve ser 

realizado sob qual critério?
a) Obrigatório
b) Facultativo a critério dos familiares
c) Sob recomendação médica
d) Sob ordem expressa da justiça
6 - O que é uma Família Natural:
a) Comunidade formada apenas pelos pais
b) Comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes;
c) Comunidade formada apenas pelos descendentes dos pais
d) Comunidade externa que a criança mantem contato de afinidade
7 - Em um processo de adoção há de se considerar alguns critérios para a efeti-

vidade do ato, entre eles está a diferença de idade entre o adotante e do adotado. 
Qual a idade mínima a ser observada e considerada nesse caso :

a) O adotante há de ser, pelo menos , 20 anos mais velho que o adotado;
b) O adotante há de ser, pelo menos , 18 anos mais velho que o adotado;
c) O adotante há de ser, pelo menos , 16 anos mais velho que o adotado;
d) O adotante há de ser, pelo menos , 15 anos mais velho que o adotado;
8 - Cada município deverá ter no mínimo quantos Conselhos Tutelares ins-

talados ?
a) 01 Conselho Tutelar
b) 01 Conselho que atuará na zona urbana e 01 na zona rural
c) 02 Conselhos Tutelares
d) 03 Conselhos Tutelares 
9 - O Processo de escolha dos Candidatos a Conselheiros Tutelares é realizado 

de que forma?
a) Escolhidos pela população local para mandato de 05 anos
b) Escolhidos pela população local para mandato de 06 anos
c) Escolhidos pela população local para mandato de 04 anos
d) Escolhidos pelo prefeito para mandato de 04 anos
10 - É permitido ao Candidato ao Conselheiro Tutelar “ Doar, oferecer, pro-

meter ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor”. Essa afirmativa está...

a) Incorreta
b) Correta
11 - Em caso de prática de ato Infracional , considera penalmente inimputáveis:
a) Apenas os menores de 12 anos
b) Os maiores de 12 e menores de 14 anos
c) Apenas os maiores de 16 anos
d) Os menores de 18 anos 
12 - São Medidas Sócio - Educativas:
I - Advertência
II - Obrigação de reparar o dano
III - Prestação de serviços a comunidade
IV - Liberdade assistida
V - Inserção em regime de semi -liberdade
VI - Internação em estabelecimento educacional
VII - Qualquer uma das previstas no art.101 I ao VI
a) Apenas I, II e III estão corretas
b) Apenas I, II, III e IV estão corretas
c) Apenas IV , V, VI estão corretas
d) Todas as alternativas estão corretas
13 - O que consiste a medida Sócio –Educativa “ Obrigação de Reparar o Dano”:
a) O Adolescente infrator tem que restituir a coisa, ou promova seu ressarci-

mento, por outra forma, compense o prejuízo a vítima;
b) O Adolescente receberá uma advertência verbal, que será reduzida a termo 

e assinada;
c) O Adolescente infrator terá que realizar tarefas gratuitas de interesse geral;
d) O Adolescente terá sua liberdade privada, sujeito aos princípios de brevi-

dade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvol-
vimento;

14 - Quais direitos são assegurados ao Conselheiro Tutelar, previstos na Lei 
8.069/1990

I - Cobertura previdenciária;
II - Gozo de férias anuais remuneradas, acrescida de 1/3 do valor de remu-

neração;
III - Licença - maternidade
IV - Licença -parternidade
V - Gratificação natalina
VI - 14º salário 
a) Apenas I está correta
b) I, II e III estão corretas
c) I, II, III e VI estão corretas
d) I, II, III, IV e V estão corretas
15 - A realização do Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

é responsabilidade de quem executar?
a) Do Conselho da Assistência Social executar e a Prefeitura fiscalizar
b) Do Conselho de Segurança Publica executar e o CMDCA fiscalizar
c) Do Conselho da Criança e do Adolescente executar e o Ministério Público 

Fiscalizar
d) Do Ministério Público executar e do Conselho Municipal da Criança e 

adolescente fiscalizar

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

GABARITO

Processo Eleitoral Conselho Tutelar- 
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